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Antônio Carlos Valeriano. (V~rcadbr .'I I
PSDll) I I
RUA - Padre José Piask, Prédi~) 123~Ap.
103. \ I
AraxálMG : :
Data de Nasc.: 07/1211959 i I
Fone: Res.: ( 34) - 3661.5786~i : t
Márcio Rodrigues FemBndes'l(ver9ador
- PMDB) t
RUA-,Heitor JOSé,de Deus, 43. I'
TapiraIMG 'I. '

Data de Nase.: 26/07/1973 ! I
Fone: Res.: (34)- 3633. I 374.~ I

Ic
Carlos Magno de Lima. (vl'erea9or
. PSB)--' !

Rua - Francisco Rosa Pires, 321
1"

TapiralMG I I"
Data de Nasc.: 13/12/1964 I '
Fone: Res.: ( 34) - 3633. I 148.~ \I ,

Jéferson Lázaro de Rezende. dl:v creJdor
PTR) I
Pça. - Antônio Venâncio de S!)uza, i1O
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:AV .- Geraldo Tomaz de Aquinu. 275.
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!Data de Nas(,: 31/03/1965
! Fone: Rei>.: ( 34) - 3633.1142.

j rrancisC\q e.rvalho. (Vereador- PSDB)-tf
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: TapirMMG •
I Data (iejNasc.: 05/08/1953
i : i

I

i~\te\vino .. G(/)mides de Lacerda.
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ffilarino, de Assis Neves. (Vice-
~)reside,nI~-l!'MDB)
1ZUA - J1t,ão Francisco das Neves, 20.
irapira!MG
t>ata de:Nasc.: 29/05/1965
~one:Re;.: (34) 3633.1169.
, '

[~duardo iBorges Pontes. (Presidente -
~MDR) " ~
Av - Clú,vis José Barcelos, 123.
tapira/MC;
li)ata dto'f'!ilSl:. 10/02/1961
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'CONVÊNIO N': MG-31090/2002 -INTERLEGIS
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE TAPlRA
NO PROGRAMA lNTERLEGIS

o

•

'.

O. CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n.' 1123/0C-BR, celebrado
entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO. BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO. em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor-Executivo do PRODASEN
MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÁMARA. MUNICIPAL DE TAPIRA, doravante
denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Rua Egidio Ribeiro de Rezende, n" 83, Tapira-MG, neste ato
representada por seuPresidente,Vereador EDUARDO BORGES PONTES, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA lNTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Emprêstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do ~rasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II _ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes:

III _ estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de sua.s funções.

1.2 _ É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Emprêstimo n." I 123/0C-BR.

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGR.A1\.1ATNTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUlCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRA1\1.A

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
lNTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; ~

n



, i

'C",r~T':-'clt' ,r'fo,",tl:.;, '2
;::[,~;:;;:,:;_,>!l'?'"'J(",;,c fJY..L:~,c; StH1ado '-:"Ie;:"':

2

•

II _ incentivar. o desenvolvimento e a implementâção de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III _ elab.orar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0IO, a partir de informações fornecida, pela CASA LEGISLATIVA;

IV - . manter atualizadas as infoimações"relativas ao PROGRAMA. INfERLEGIS e t.omá-Ias disp.oníveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações. vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA. dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

. VII - certificar junto" ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 'São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração. boa utilização e manutençã.o de garantia dos equipamentos e
programas defutidos no ANEXO;

I1I-

IV -

• V-

VI -

VII-

VIII -

indicar representantes para a composição de Grupos Técnic.os, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem; .

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como lOner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar.os
serviços de tele.c'omunicação. energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TN A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGR."'MA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos servíços oferecidos pelo P ,G~A INTERLEGIS; ~

o
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I
impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legaL

x - informar todos os parlamentares. servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - " disseminar e divulgar. no âmbito da sua estrutura organizacionaL a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGlS:

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•
CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 . Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROG:RAMA INTIRLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/0l0, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/01O, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fmal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores' responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento -dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do "_pessoal designado para utilização dos -equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenç-ões preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fun pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

o
LEGISLA TIV A4.4.1 - A manutençào corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA

conforme normas e procedimentos defimdos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. *
~
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4.5 - Após O periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISIfATIV A.

4

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11_ pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorizaçào do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BlD) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUlNTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 ..:O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA lNTERLEGlS.

• CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavehnente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
frnalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

11I- judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e

~y- ,_.,,, ,,'o""'''MA'~ - ,","';.00 "00"", 'o~n
~
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

5

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I _.as conseqüências l~gais advindas da instalasão ou uso de programas que não disponham de autorização
legal on contratual;

II _ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 " O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato 6ü ato distinto do objeto deste Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim. juntamente com as testemunhas.

Brasilia,~ \ de ~ de 2002 .

Vereador Eduardo Borges Ponte
Presidente da Câm ipa•

Testemunhas:

","}lwb
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

o
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•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUlPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARAMUNICIPAL DETAPlRA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

'. Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivirus.

" ~



I~
I

I

, , .

i3f.J •. an.$ tis '9# .-~-if##Ê; 4 $' , ~¥-L

"~o,.

-M

INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÃMARA MUNICIPAL DE TAPIRA - MG

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa lnterlegis, a Câmara Municipal de Tapira:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para 'acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

.~-~.

AG. Adminis~IV 34 - 3633-1263Sônia Ap'. Machado

Vereador 34 - 3633-1374

[X] atestar instalação
[X] treinamento

[X] atestar instalação
X treinamento

] atestar instalação
] treinamento

] atestar instalação
] treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

•Segunda-feira a sexta-feira 08:00 •as 17:00

", ,

4 - informa sê a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim,' ~ Não D

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município:

Eduardo Borges Pontes
Câmara Mun' , pira

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegis,
com a maior urgéncia possível, por meio do/ax Oxx61-32/-1075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAA4A lnlerlegis
A\'. N2 Anexo "£" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70/65-900,

Sim DNão 0

emEI!lfEG1J
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ESPÊCIE: Convênio rf: MG-3107512002 - lNTERLEGIS, celebrado
entre o CelIlro de Informática e ProcesSJlllX'D!O de Oad(lS do Senado
Federal - PRODASEN, amando CUnlO Orgia Exerutor do Progrnrna
lnrerlegis e a Câmara Mw1.icipal de Santo Antõnw do GranJa.-MG;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa r>o
Programa 'merlegis; MODALIDADE: Nos t=nos do disposto no
Art. 25, da Lei n° 8.666. de 2110611993, bem como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 0910712002; VIGÊNClA: A partir da data
de assinatura. (011) .~gência equivalente à duração do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio L!cI:'=da de Medeiros - Dtretor-becutivo; Pelo
Conveniado. Vereador João Luiz Anaclelo. Presidente da Cãmara
Munjcipal de Santo Antônio do Grama-MG
ESPECIE: Convênio rf: MG-J1I18!2003 - INTERLEG[s, celebrado
entre o C"'.:mu {'e lnformáJiea e Proo:ssamento de Dados do Senado
F~al- P?1I)OASEN, atuando como Órgão E:>:;ecutOTdo Prognim3
lnterlegis e a Càman Municipal de SanIO AnIÕnio do Jacinto-MG:
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Lecislariva no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos tamos do disposto no
Art. 25, da Lei nO 8_666, de 2110611993, bem como ruas alrerações;
DATA DE ASSINATURA; 07/0712003: VIGÊNCIA: A partir da dara

~:~~~~ÁR15~1~~=e,,~~PR~D~_a i~~
mo_ Sr. Mário LUcio l...acel'da de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador José Jaime Feitor, Presidente da Câmara Mu-
lIÍcip;iJ de Santo AntõlIÍo do Jacinto-MG

,.•

-'"""'" ESPECJE: Com"ênio nO,MG-3115412003 - INTERLEGl&, celebrado
entre O Cemro de lnforma.o'ka e Processamento de Dados do ~do
Federal - PRODASEN, a.'uando como Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a CãmMa Murricipal de Samo Antõnio do Monte-MG;

_ OBJETO: Estabeleocer e regular a parricipaçào da Casa Le:g1s\alil.'a no
Programa lnlerlegís; MODALIDADE: Nos ll=lo5 do disposto no
Alt 25, da Lei n' 8.666, de 2110611993, bem corno ruas allerações;
DATA DE ASSINATURA: 25/0612003; VIGÊNCIA, A partir da data
de assinatura.. com vigência equivalente à duraçãJJ do Progmma lfi'
terlegís; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN _ Ex.
mo. Sr. M:l:rio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretcrr-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Vanderlei Evangelista Silva, Presidente da Câ-
mara. Municipal de Santo Antõnio do MOnle-MG'
ESPECJE: Convênio n": MG-31076nOO2 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, a.'ualldo como órgão Executor do Programa
Imerlegis e a CãmMa Mlricipal de Santo Anl6nio 00 Rio Abaixo-
MG; OBJITO: Estabelecei" e regular a participação da Casa Le-
gislativa [I(} Programa lnterlegis; MODALIDADE: Nos tem10S 00
disposto no Art. 25, da Lei n' 8_666, de 2110611993, rem como suas
alu,rnções: DATA DE ASSINAl1JRA: 31107f2002; VlGENClA: A
partir da data de assinamrz., cçm vigência equivalente à duração do
Programa Inretlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ F~O-
DASEN - E:mJO. Sr. M:l:rio Lucio l...acerda de Medeiros _ iJir;;',O<"_
Executivo; Pelo Conveniado, Vereadora Maria perpétua Duarte Bit-
lencourt, Presidente da Câmara Municipal de Santo Antõoio do Rio
Abai;m-MG
ESPECIE, Convênio n": MG.31252J2003 " INTERLEGIS, çelebrado
entre o CeTllro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Imerlegis e a Câmara Municipal de São Francisco de Sales-MG:
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Prog-.J~ Interlegis: MODALIDADE: Nos termo:s do disposto no
An: 25, da Lei n' 8.666, de 2110611993, beIJI como suas alterações;
DATA DE ASS[NATURA: 30107n003; VrGENClA .. A partir da. data
de assinatura, com vigência equivalente à ~ do Programa In-
terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereadora Eliubete Nunes Ferreira da Silva, Presidente
da C.ãmara Municipal de São Francisco de Sales.!\-iG

•

. ESPECIE, Convênio nO:MG-3 I07912002. - INTERLEGlS, celebrado
':Ltre o Centro de lnfonruirirn e Processamento de Dados 00 Senado
ederal • PRODASEN, atuando como Or:gão Executor 00 Programa
Imerlegis e a Câmara Municipal de São João do Oriente--MG; OB-
JEID: Estabelecer e regular a participação da Casa legislativa no
Programa Interlegis: MODALIDADE: Nos [ermos do disposto no
An. 25, da Lei nO 8.666_ de 21/0611993, bem como ruas alteTaçôes;
DATA DE ASSINATURA: 23108/2002; VIGENCIA: A partir da data
de assinatura.. com vigência equivalente à duração do Programa In-
terlegis; SIGNATÁRlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo_ SI: Mano Lúcio LanTda de Medeiros. Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Antônio Pacl>eco Filho. Presidente da Càmara
Mu~cipal de São João do Oriente--MG
ESPECIE: Com'ênio nO: MG-31l9312003 - lNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Process;unemo de Dados do Sena<:lo
Fedeml - PRODASEN: atrumdo oomo Orgão Execulor do Prograrn~
Interlegis e a Câmara Municipal de São João Nepomuceno-MG; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa lnlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25, da Lei n° 3.666, de 2110611993, bem como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 0211012003; VIGENCIA: A partir da data
de assinatura, com vigência equivalente à dUI~ção do Progmma In_
lerlegis: SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN - Ex-
mo_ Sr. PetrõlIÍo Barbos" Lima Carvalho - Diretor-Executivo: Pelo
Conveniado, Vereador Ricardo ltaborahy Soares. Presidente da Cà-
maIa. Municipal de São João Ne;X:>!':"IUCeIlO-MG
ESPECJE: Com'ênio n": MG-311IJ~OO3 - INTERLEGIS, celebrado
enlre o Centro de Informática e Pre<:essamenlo de Dados do Senado
Feder.lJ - PRODASEN, amando oor.m ÓTgãn Executor rio Progr.Im~
Interlegis e a Câmara Mwlicipal de São João do Paraíso-MG; OB-
JITO: ESlabelerer- e regular a participação d~ Ca5a Legisl~tiva no
Programa lnlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
An. 25, da Lei n° 8.666, de 2110611993, bem como mas alterações;

DATA DE ASSINATURA: 0810812003; VJGENCIA; A parrirda data ESPÉCIE, Convênio rf': MG-31218l2003 _ lNTERLEGrS, celebrado
de ~natura, co~ vigênCJa equivalente à duração do Programa In- mire o Centro de Infomlàrica e Processamento de Dados do Senado
terleg.s; SIGNATARIOS: Pelo Ser.ado Federal - PRODASEN - Ex- Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Prograrr.a
mo. Sr. Petrõnio Batbos~ lima CaITalluJ - Diretor-Executivo; Pelo Interlegis e a Câmara Municipal de São Thomé das L.eaas-MG;
Conveniado, Vereador Jose de So,..;a Nelei, Presiderlle da Ciruara OBJETO: Estabelecer e negular a panicipação da Casa Legislativa no
Munjcipal de São João 00 Paraiso-MG Progrnrna lnterlegis; MODALIDADE: Nos tennos do dispo5l:o no
ESPECIE: Convênio n': MG-31208f2003 -INTERLEGlS, celebrado Art. 25, da Lei n" 8.61'>6,de 21/0611993, bet]1 como suas a1reraçôes;
entre o Centro de Informática e Processamenlo de Dados do Senado DATA DE ASSINATURA: 29110/2003; VIGENCIA: A partir da data
Federal - PRODASEN, atuando como ÓtgâoExecutor 00 Programa de assinatura. com vigência equivalente à dur.:u;ão do Promnna lr._
Interlegis e a Câmara Municipal de São João da Ponte-MG; OBJETO: terlegis; SIGNATÁRIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
Estabelecer e regular a participação da Cas~ Legislativa no Progrmna mo_ Sr. Mário Lúcio Laceo-da de Medeiros. Diretor-Executivo; Pelo
Inlerlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da Conveniado, Vereadora Rosemary Hanai, Presidente da Câmara M1J~
Lei n" 8.666, de 211t:l6l1993. bem.como suas a1t••.ações; DATA DE rnciJltll de São Thome das Letras-MG
ASSINATURA: ll4f09.!2003; V1GENClA, A partir da data de as- ESPECIE: Con~-enio nO:MG-3IOn/1002 _ INTERLEGIS, celebt"~do
sinatura, com vigência equivalenle à dur.ição do Programa lnte:iegis; entrl o CenlIO de Informática e Processamento de Dados do Senado
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo . .::;,. Fed~a1 - PRO~ASEN. atuando remo Órgão Executor do Prrnnama
PelIÔlIÍO BaIbos~ Lima C~:rvalho - Diretor-Executivo; Pelo Com;c;. Inrerlegis e a Càmara Municipal de Sardoa-MG: OBJITO: -Esta-
niado, Vereador Abelar Pinlo, Pre<idente da Câmara Municipal de belecer e regular a Participação da Casa Legislativa no Programa
São João da Ponte-MG buerlegis; MODALIDADE: Nos termos 00 disposto no Art. 25_ da
ESPÉCIE: Convênio n", MG-3127912000 -INTERLEGIS. celebrado Lei n° 8.666, de 21/0611993, bem.como suas allerações; DATA DE
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado ASSINATURA: 31/0712002; VlGEl"CIA: A partir da data de as-
Feder:al - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa silllllUIa, çom vigência equivalente à duração do Programa Inte:iegis:
Interlegis e a Cãmara Municipal de São Joaquim de Bicas-MG 08- SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exrno. Sr_
IETO: Estabelecer e regular a participação da Cas~ Legislativa no Mário Líocio Lacerda de Medeiroo - Diretor-Executivo; Pelo Con-
Programa Inlerlegis: MODALIDADE, Nos termos do disposto no veniado, Vereador Antõnio Pereira Pinto, Presid~ da Câmara Mu-
Art. 25, da Lei n° 8.666. de 2110611993, bem corno suas alterações; nicipjll de Sardoa-MG
DATA DE ASSINATURA, 30/09f2003; VIGÊNCIA: A partir da data ESPECIE, COll\'ênio n": MG-31162n003 - I1\'TERLEGlS, celebrado
de assinatura, com vigencia equivalen!e à duração do Programa In- entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASE~ _ Ex- Federal - PRODASEN", atuando como Ótgâo Executor do Programa
mo. Sr. Petrónio Ba.<b05~ Lima Carvalbo _ Diretor-Executr.o; Pelo Imerlegis e a Câmara MlHIicipal de Senhora do Porto-MG; OBJETO:
Conveniado, Vereador Amauri Ribeiro da Silva. Presidente da Ca- Estabelec ••. e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
maIa. Municipal de São Joaquim de Bi=-MG Ir.terlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no An.. 25, da
ESPEClE: Convênio n": MG-31l09f2003 _ if','TERLEGIS, celebrado Lei n' 8.6ti6, de 21/06/1993, bem_como suas aiteraQ3es; DAT.-'\.DE
entre O Centro de Informática e Ptocessamento de Dados do Senado ASSINATl.JRA: 3011012003; VlGENCIA: A partir da data de as-
Federal - PRODASEN, amando como Órgão Executor do Programa sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis:
Interlegis e a Câmara Municipal de Sào José do Di"ino-:\1G; 08- SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo.. Sr.
JITO: Estabelecer e regular a participação da Casa Le!!islativa no Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Com'e--
Programa Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no rriado, Vereador Denise de Almeida Abi.acl. Presidenle da Càmara
Art. 25, da Lei rf 8.666, de 21106/]993, bem COrno suas alterações; Mun!cipal de Senhora do Porto-'vIG
DATA DE ASSINATIIRA: 08/0812003; VlGENCIA: A partir da data ESPECIE: Col1\'enI0 0": MG.31I%12003 - INTERLEGIS. celebrado
de assinarJl"a. colTl VIgência equi':'aiente à dw-ação do Programa In-' entre o Centro de Infonnàtic:a e Processamenlo de Dados do Senado
lerlegis; SIGNATARIOS, Pel" Senado Federal _ PRODASEN _ Ex" Fedeml - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Ptograma
mo_ Sr. PeuõrJio Bmbosa Lim~ Carvalho _ Diretor-Executi\.o; Pelo lmerlegis e ~ Câmara Municipal de Taíobeiras_MG; OBJETO: Es-
Conveniado, V••.eador Gilmar Dias de Oliveira. Presidente da Cãmara t6e1ecer e regular a participação da Casa Legisl~liva nO Programa
Mtmjcipal de São José do Divino-MG Imerlegis; MODAUDADE; Nos ternJos do dlspos[O no An.. 25. da
ESPEClE: Convênio~: MG-3107812001_ INTERLEGIS, celebrado Lei n' 8.666, de 21/0611993, bem ,como suas alrerações; DATA DE
entre O Centro de Informática e Proa=amento de Dados do Senado ASSINATliRA: 3010912003; VlGENClA: A partir da data de as-
Federal _ PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Progrmna sinatura. çom vigência equivalente à duração do Programa lnterlegis:
lnt...legis e ~ Câmara MUJ1icipal de São José do Goiabal-MG; OB- SIGNATARlOS: Pelo Senado Fedeml - PROf':,S;:N - Exmo. Sr.
JETO: Estabeleca- e regul/IT a participação da Casa Legislativa no Pelrôuio Barbosa Li~ ~arvalho -. Diretor-I;x,-:',,,-;';'.l; P~lo Conve-
Programa Inlerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no n~~, V~r ~lmaqulo Anfa Silva, PresIdente da Carnara Mu-
Art. 25, da Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem remo suas alterações: f"0I0~ .de .T~~:"2G - - -_. -- ".
DATA DE ASSTNATIJR"-.: 2510912002; VIGENClA: A partir da dara ESPEC!E,-Convemo n.: ~9-3109012002 , .INTERLEGIS, celebrado
de assinatura. com vigência equivalente à dwação do Programa m' Di t'fltre.o Centro de mfonnattca e ProcessJUTl?110 de Dados do Senado
terlegis; SIGNATÁRIDS: Pelo Senado Federal _ PRODA$EN _ Ex- Federal.- PR9D~_SEN, ~o ~"."?_.Or,gao Executor do Programa
mo. Sr. Mário Lúcio l.acerda de Medeiros _ Direlor.Executivo' Pelo rnterleg1S e ~ ~'~un!Clpal de Ta;ll,",,:-M~; OBJETO: Eslabe-
C_onveniado,_ Verea~or Josemar Marques. Presiderue da C~ Mu- ~~~. r~~Atlba:~;rf:°~: do~Sla~va IlOAPro~ .'~;
mcipaI de Sao Jose do Goiab~l-MG • ...." , . os lspos o 00 TI. , L.Ç<

ESPÉCJE: Convênio nO: MG-31l5112OO3 _ INTERLEGIS, relel:r:do n ~.666, de 2110611993, bem.como.suas allerações; DATA ,?E AS-
entre o Centro de lnfonnáric:a e Processi""?'to de Dados do Senado ~A~~al ~~~~~ ~G:u~~~: ~ ~l~ ~~~:;~
Federal.-.PR0D.ASEN, ~~do como_ Orgao ExecUlor do Programa KATARIOS:.Pelo Senado Federal.- PRODASEN _ "..''''':' Sr ..Mário
Interleg1s e a Ciruara MumClpal de.5.ão ~edro dos Ferros~M<!- 08- Lúcio Lacerda de Medeiros _ Diretor-Exewtivo: r~,:"~:~m:eniado
JETO: Estabelecer e regular a partlClpaça!l da Cm! Les:sl:ll1\'a no Vereador Eduardo Borges P"":es. Presidente da Càmara. Municipal d~
Programa lnl~egJS; MODALIDADE: Noo termos do dlSpDSlO_no Tapira-MG
An 15. da Lei n° 8.666, de} 1/06/1993. beIp ~orno suas ,,!leraçoes; ESPECIE: COrl'.énio n': MG-31 I2412002 _ INTERLEGlS, celebrado
DATA. DE ASSINAT~:. 1~106.12003, V.IGENC!A: A partir da data entre o Centro de lnfonnálic:a e Processamento de Dados do Senado
de ~I~rura" COIl)Vlg~l~ cqul\'~lente a dllTaçao do Programa In- - Fetler:aI _ PRODASEN, atuando corno Órgão Executor do Programa
lerlegls, SI~NA~A.R!OS. Pelo Senado.Fooeral.- PRODAS~N - 8;- lnterlegis e a Câmara Municipal de TIradenles-MG; OBJITO, Es-
mo. Sr. Mário luClo La~ de MedemlS -. Direto~-ExecUl1Vo: Pelo tabeJeca- e regular ~ participação da Casa Legislativa no Programa
C~lado. Ve::eador AnlonlO COUIOde AsSIS, Premiente da Câmara lnterlegis: MODALiDADE, Nos tennos do disposlo no Art. 25. da
MlU1!clpal de Sã? ~edr,o dos Ferros-MG Lei n° 8.666, de 2110611993, bem como suas alternções; DATA DE
ESPECIE ConvenlO n: ~19-31195!lOO3 - i:'IJ"ERLEGlS, celebrado ASSINATURA: 3011212002; VIGÊNCIA, A partir da data de as-
entre o Centro de Jnformanca e Process;unento de Dados do Senado sírulíura, com vigéncia equivalente à duração do Programa Int ••.legi .
Federal_ - PR0D.A!'F.N, atuando corno yrgão E:>;ecutor d? Programa. SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ hmo. S~:
rnte:rlegls e a Câm~"a MurnClpal de. ~ao :edro do Suaçul:M~; OB- Mã:io Lúcio Lacerda de Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo Con-
lITO: Estabe1ec.er: e regular a parnclpaç.<UJ da Casa L~slal1va no "eniado. Vereador José Antônio do Nascimento. Presidente da Ca-
Prognuna Interlegts; MODAUDADE: ~os termos do disposto no m<!C~Municipal de Tiradentes-MG
An. 25, da Lei n° 8.666, de 2110611993, bel)l como suas ,,!tenlWes; ESPÉCIE: Cnnvênio n'; MG-3108112002 _ rNTERLEGlS, celebr.!do
DATA DE ASSINATURA: 09/1012003; VIGENCIA; A partrr da data entre o Centro de Infortnática e ProcesSantt.1ltO de Dados do Senado
de as~inalura. COTl)VIgência equivalen:e à duração do Programa In- Feder:al _ PRODASEN. atuando como Órgio hecutor do Programa
lerleglS; SIG~_~TARIOS; Pe:Jo Senado Federal. - PRODASEN - Ex- Int ••.legis e a Câmara Municipal de TunóteQ-MG; OBJETO: Esta-
mo_ Sr .. Petromo Batbosa LIma Ca.r~::dbo - Dlre:o.r-Executlvo~ Pelo be1ecer e regular a participaçào da Casa Legislativa no Programa
Con,:,e~lI~do, V~r Riczrdo Ar-:UJo Souza, Presll!er.te da Camara !merlegis; MODALiDADE; Nos termos do dispo;1O no Art. 25, da
MU"lclp~1 de São Pedro do SuaçUl-MG Lei n' 8.666, de 2110611993, bem como suas alter-aci'ies; DATA DE
ESPECJE: Convêmo n": M.G-31163f2003 - il';JERLEGIS, celebrado ASSINATURA: 25/0912002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
entre o Centro de lnformanca e Proces!:amenta de Dados do Senado sirunura, com vigênci~ equivalente à duração do Programa Inlerlegis.
Federal • PRODASEN, amando como Órgão Execuror do P:-ograma SIG!'<ATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exrno. Sr:
loterlegis e ~ Câmara MillIicipal de São Sebaslião da Vargem Alegre- M3!io Lucio Lacetda de Medeiros _ Diretor.Executivo; Pelo Con_
MG; OBJETO: Estabelecer e regular ~ participação da Casa l.e- veniado, Vereador Eduardo Carvalho da Silva. Presidente da Cãrnara
gislariva no Progrnm~ lnterlegis; MODALiDADE: Nos lermos do MJI:ljcipal de Timóteo-MG
disp..'Sto no An. ~5, da Lei nO8.666, de 21106/1993, bem !,umo roas ESPECIE: Conveni,,.-:,"': MG-3115512003 _ INTERLEGIS, celebr:ulo
alter1lÇÕt:S; DATA DE ASSINATURA: 04.oU912003; VIGENCIA: A enlre o Centro de lr.f"=-,,uitica e Processamento de Dados do Senado
partir da data de assinatura,. U)m vigência equivalerll:e à duração do Fe<Jlnl _ PRODASEK amando como Orgão Executor do Programa
Ptograma Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo. Senado Frocra! - PRO- lnterlegis e a Câmara Municip~1 de Tr.;s Ponlm;-MG: OBJETO: Es-
DASEN - Exmo. Sr. Petrõmo Barbosa lima Canã.ll1o - Diretor- tabelecer e regular a participação da Casa Legislaw.a no Programa
I!xecurivo; Pelo Conveni2do, Vereador Custódio Pacheco Bicaloo, Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Presidente da Cirnara Municipal de São Sebas~ão da Valgem Alegre- Lei n' 8.666, de 21/06/1993. bem .como suas alreraÇÕt:S; DATA DE
MG ASSINATURA: 25106.12003; VIGENClA: A partir da data de as-
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TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE

Câmara Municipal
Estado;
IMINAS GERAIS

Municípío:
[TAPIRA

2. Um Microcomputador Novadata ND-P500-A950Z com 256 MB de memória

l. Uma Impressora Laser Lexmark modo Optra E312

DDD'Telefone Comercial:

1(31) 38511659/6637

Num. de tombamento: 1_0_1_1__3_5_1 _

is

Técnico;

ILÚCIO G_ SILVA

Num. de série: IMM211 O14673 SS.ck

(Pessoa autorizada pela Câmara para realizar o aceite)

Assistência Técnica
Empresa;

IAXT INFORMÁTICA

Equipamentos recebidos

•

Num. série CPU: IOOl2DIWI SG_ol.

Num. série-Monitor: 125 036480 %.or

Num. de tombamento: 1~0~1~3~_5~1~2 _

3. Um Gateway 3Com modo Office Connect 56K Lan Modem

Num. série Gateway: IX2SD4406C82 5;;.01<" I Num. de tombamento: I~O_I_2_.4_7_7 _

4. Um Estabilizador de voltagem com capacidade mínima de 1 kva

r23•369.515/0001.69'
Câmara Municipal de Tapira

R•• [pilo RIIleIro de Reseade. 83/ AN 1
ee.tro -ar 38185-000

TapIn.MG _,

, ------- -- ---~-~---~--------- -- .-



.....••

Folha tlJ

RubriC3

TREINAMENTO

Foi Ministrado curso de 3 horas? SIM [K::] NÃO D
Em caso de SIM no campo anterior: CONCEITO? Muito BomD Bom [:KJRegular D Ruim D
Observacões:

• (Coloque neste campo todas as informações que você ache importante citar sobre as dificuldades
encontradas a respeito da instalação efetuada e do treinamento oferecido)

ACEITE E RESPONSABILIDADE

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de
funcionamento, os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda, administração, boa utilização e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor do Programa
Interlegis.

• Data 30/01/2003 Ass ft~ ft~c1PvJ~~
Responsável pelo reite na clmara

r23.369.515/0001.6~
Câmara Municipal de Tapira
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OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Tapira
Rua Egídio Ribeiro de Rezende, n° 83 2° andar
Tapira - MG
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MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
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